
1130  Diário da República, 1.ª série — N.º 44 — 2 de março de 2017 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 34/2017
Nos termos do disposto nos artigos 6.º e 13.º dos Estatu-

tos constantes do anexo II ao Decreto -Lei n.º 233/2005, de 
29 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 12/2015, de 26 de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 183/2015, de 31 de agosto, aplicável ao Centro Hospi-
talar do Porto, E. P. E., por força do n.º 3 do artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 30/2011, de 2 de março, conjugados com 
o artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, 
alterado pela Lei n.º 75 -A/2014, de 30 de setembro, e com 
o n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de 
março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, 
de 18 de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, 
de 28 de julho, resulta que os membros do conselho de 
administração do Centro Hospitalar do Porto, E. P. E., 
são nomeados por resolução do Conselho de Ministros, 
sob proposta dos membros do Governo responsáveis pe-
las áreas das finanças e da saúde, para um mandato de 
três anos, renovável até ao máximo de três renovações 
consecutivas.

Atendendo a que os atuais membros do conselho de 
administração do Centro Hospitalar do Porto, E. P. E., 
cessaram o respetivo mandato a 31 de dezembro de 2016, 
torna -se necessário proceder à nomeação dos membros 
deste órgão, para um mandato de três anos, assegurando-
-se a continuidade de funções dos cinco elementos deste 
órgão.

A remuneração dos membros do conselho de admi-
nistração desta entidade pública empresarial obedece ao 
disposto no n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 18/2012, de 21 de fevereiro, e à classificação atribuída 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 
26 de março, alterada pelas Resoluções do Conselho de 
Ministros n.os 97/2012, de 21 de novembro, 45/2013, de 
19 de julho, e 48/2013, de 29 de julho.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, a Comissão 
de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, 
que se pronunciou favoravelmente sobre as nomeações 
constantes da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos cons-

tantes do anexo II ao Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 
de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 12/2015, de 26 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 183/2015, de 31 de agosto, dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º, 
e da alínea c) do n.º 3 do artigo 20.º e do n.º 8 do artigo 28.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, 
e alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, e 
da alínea d) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Nomear, sob proposta dos Ministros das Finanças 
e da Saúde, Paulo Jorge Barbosa Carvalho, José Fernando 
da Rocha Barros, Rui Manuel Oliveira Pedroso, Élia do 
Céu Costa Gomes e Alfredo Eduardo Argulho Alves, res-
petivamente, para o cargo de presidente do conselho de 
administração, vogal executivo com funções de diretor 
clínico, vogal executivo, vogal executiva e vogal executivo 
com funções de enfermeiro diretor, do Centro Hospitalar 

do Porto, E. P. E., cuja idoneidade, experiência e com-
petências profissionais para o desempenho dos cargos 
são evidenciadas nas respetivas notas curriculares, que 
constam do anexo à presente resolução e da qual fazem 
parte integrante.

2 — Autorizar os nomeados Paulo Jorge Barbosa Car-
valho e José Fernando da Rocha Barros a exercer a ativi-
dade de docência em estabelecimentos de ensino superior 
público ou de interesse público.

3 — Autorizar os nomeados Paulo Jorge Barbosa Car-
valho e José Fernando da Rocha Barros a optar pelo ven-
cimento do lugar de origem.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de fevereiro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

ANEXO

Notas curriculares

Paulo Jorge Barbosa Carvalho nasceu a 30 de março 
de 1962, no Porto.

Licenciado em Medicina pela Faculdade de Medicina 
da UP, que concluiu em outubro de 1986, com a média 
final de 13 valores.

Completou o Internato Complementar de Medicina In-
terna em julho de 1995 com a classificação final de 18,4 va-
lores no HGSA, em 1996 tomou posse como Assistente 
Hospitalar de Medicina Interna do quadro do Hospital 
Geral de Santo António, com a classificação de 19 valores.

Assistente Graduado de Medicina Interna, por concurso 
público em 2005.

Realizou concurso público para Assistente Graduado 
Sénior de Medicina Interna em 2016.

Como formação complementar realizou um estágio 
de Reumatologia com a duração de 6 meses no hospital 
Cochin na cidade de Paris (Prof. Charles Menkès).

Nos últimos anos tem estado ligado à gestão na área da 
saúde tendo frequentado em 2007 o Mastering Health Care 
Finance da Harvard Medical International.

De 2006 a 2009 foi Consultor da Entidade Reguladora 
da Saúde tendo pertencido à Comissão Coordenadora do 
projeto SINAS desta entidade (Sistema Nacional de Ava-
liação em Saúde).

Durante o ano de 2009 frequentou com aproveita-
mento o Programa de Alta Direção de Instituições de 
Saúde (PADIS).

Funções desempenhadas no Centro Hospitalar do Porto/
HGSA:

Foi Gestor da Consulta de Medicina entre janeiro de 
2000 e agosto de 2008.

Entre novembro de 2004 e agosto 2009 pertenceu ao 
Conselho de Gestão do Departamento de Medicina do CHP 
na qualidade de adjunto do diretor do Departamento.

Foi membro eleito do Conselho Geral do HGSA até à 
sua extinção por força da passagem do hospital a EPE.

Fez parte do Conselho de Formação do Departamento 
de Formação e Ensino pós -graduado do HGSA — SA.

Em diferentes períodos foi membro da Comissão de 
Farmácia e Terapêutica.

Diretor do Serviço de Medicina Interna do CHP entre 
setembro de 2008 e junho de 2009.
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Presidente da Comissão Nacional de Farmácia e Te-
rapêutica desde a sua criação em fevereiro de 2013 até 
dezembro de 2016.

Membro da Comissão de Avaliação de Tecnologias da 
Saúde (CATS).

Diretor Clínico do CHP entre junho de 2009 e novembro 
de 2016.

Presidente do Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar do Porto desde dezembro de 2016.

Outras funções:

É membro agregado da Sociedade Portuguesa de Me-
dicina Interna (SPMI).

Foi vice -presidente do Núcleo de Estudo de Doenças 
Autoimunes (NEDAI) da SPMI.

É membro da British Society of Rheumatology e do 
American College of Rheumatology.

Assistente do Instituto de Ciências Biomédicas Abel 
Salazar desde 1992 e Professor Auxiliar Convidado 
desde 2005 da disciplina de Clínica Médica do 5.º ano 
do ICBAS.

Responsável da disciplina opcional de «Imunologia 
Clínica» do 6.º ano do Mestrado Integrado de Medi-
cina.

Faz parte da Comissão Científica do mesmo curso.
É membro da Comissão Mista, órgão que dirige o Mes-

trado Integrado de Medicina do ICBAS, integrando o ciclo 
clínico e o ciclo básico.

Pertenceu à comissão que realizou a acreditação dos 
serviços dos hospitais portugueses candidatos ao ensino 
médico em parceria com o Imperial College.

Tem 164 trabalhos apresentados em reuniões científicas 
(trabalhos de investigação clínica e conferências) com 
cerca de 60 % apresentados em reuniões internacionais.

Tem 44 publicações a grande maioria em revistas de 
caráter internacional.

É coautor do livro «O que é a Artrite Reumatoide» 
destinado a doentes com esta patologia.

É coautor do livro de «guide -lines» de diagnóstico e 
tratamento das doenças autoimunes elaborado pela Uni-
dade de Imunologia Clínica do CHP.

José Fernando da Rocha Barros
Nasceu a 5 de fevereiro de 1961, em Coreixas, Irivo, 

Penafiel.
Formação académica:

Licenciatura em Medicina e Doutoramento em Ciências 
Médicas pelo Instituto de Ciências Biomédicas de Abel 
Salazar (ICBAS) da Universidade do Porto (UP).

Pós -graduação em Gestão de Serviços de Saúde da 
Universidade Católica Portuguesa.

Programa de Alta Direção de Instituições de Saúde 
(V PADIS) da Escola de Gestão e Negócios.

Experiência profissional:

Funções atuais:

Diretor Clínico do Centro Hospitalar do Porto (CHP).
Diretor do Departamento de Neurociências do CHP.
Membro da Comissão Científica do Mestrado Integrado 

em Medicina (MIM) do ICBAS, UP.
Membro da Comissão Mista no âmbito do Protocolo 

ICBAS, UP -CHP.

Regente da Unidade Curricular «Dissertação/Projeto/
Relatório de Estágio» (6.º ano) e Responsável pelo Módulo 
«Semiologia Neurológica» (3.º ano) do MIM do ICBAS, 
UP.

Docente da Pós -Graduação em Medicina da Dor da 
Faculdade de Medicina da UP.

Presidente da Direção da Sociedade Portuguesa de Ce-
faleias.

Responsável pela Rede de Referenciação Hospitalar de 
Neurologia, no âmbito do Ministério da Saúde.

Investigador clínico em Neurogenética, sendo autor ou 
coautor de artigos, publicados em revistas internacionais 
com fator de impacto elevado, com dezenas de citações 
na literatura.

Formação e carreira especial médica:

Assistente Graduado Sénior de Neurologia em 2015, 
com 19,80 valores (candidato único).

Consultor em 2005, com 18,80 valores (1.º classificado 
de 14 candidatos).

Assistente Graduado em 2004, por análise curricular 
documental.

Assistente em 1995, com 18 valores (candidato 
único).

Internato Complementar (1989 -1995), concluído com 
18,90 valores, intervalado por 15 meses como oficial mi-
liciano médico do Exército Português.

Internato Geral (1987 -88), apto.

Funções concluídas:

Diretor da Consulta Externa do CHP (2005 -2016).
Chefe de Equipa do Serviço de Urgência do CHP 

(2010 -2016).
Presidente do Conselho Diretivo do Colégio de Neuro-

logia da Ordem dos Médicos (2012 -2016).
Diretor interino do Departamento de Doenças do Sis-

tema Nervoso e Órgãos dos Sentidos (2012 -2013).
Diretor do Departamento de Ambulatório 

(2011 -2013).
Adjunto do Diretor Clínico (2005 -2009 e 2011 -2016).
Coordenador do Internato Complementar e da forma-

ção pós -graduada do Serviço de Neurologia (2001 -2011).
Vogal da Comissão de Farmácia e Terapêutica 

(2002 -2006).
Presidente do Júri do concurso do Fundo de Investigação 

em Saúde do INFARMED na área cérebro -cardiovascular 
(2015).

Membro de treze júris de habilitação ou de provimento 
da carreira especial médica (2002 -2015).

Presidente do Júri Nacional de Neurologia da Ordem 
dos Médicos (2007).

Presidente do Conselho Fiscal da Sociedade Portuguesa 
de Neurologia (2008 -2011).

Fundador, Diretor -adjunto (2000 -2004) e Diretor 
(2005 -2007) da revista de neurociências clínicas SINAPSE 
(ISSN1645 -281X).

Rui Manuel Oliveira Pedroso nasceu a 19 de julho de 
1970, em Gondomar, Porto.

Analista, Trader e Consultor financeiro em Mercados 
Financeiros (de 1995 a final de 1999).

Diretor -Geral de empresas financeiras, responsável pela 
ligação com entidades supervisoras como CMVM e Banco 
de Portugal (1997 a final de 1999).
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Diretor Executivo de Espaço Atlântico — Formação 
Financeira, S. A., na área da formação profissional, licen-
ciaturas e ensino pós -graduado (set. 2001 -set. 2002).

Professor convidado de várias entidades formativas, em 
temáticas como Mercados Financeiros, Análise Financeira, 
Avaliação de Obrigações, Gestão de Empresas, ao nível da 
formação profissional, licenciaturas e ensino pós -graduado 
(1995 -2004).

Quadro do Grupo Português de Saúde, enquanto Dire-
tor da Unidade de Negócios de «outsourcing» da Gestão 
Clínica de Sinistros de Acid. Trabalho de companhias de 
Seguros (2002 -2005); Gerente da Empresa de Prestação 
de Serviços Clínicos UNIMED/Norte.

Quadro do Grupo Privado de Saúde Trofa Saúde como 
Assessor do Conselho de Administração para a criação 
da Rede de Clínicas e Hospitais do Grupo (2005 -2007); 
Diretor Comercial e Relações Institucionais do Hospital 
da Trofa (set. 2005 -set. 2007).

Administrador do Hospital Particular de Lisboa do 
Grupo Trofa Saúde (set. 2007 -mar. 2008).

Quadro do Grupo José de Melo Saúde, como Diretor-
-Geral do Dr. Campos Costa. Imagiologia Clínica, S. A. 
(abr. 2008 a dez. 2011).

Administrador/gerente e Diretor -geral de um grupo de 
empresas do setor dos resíduos, com presença mundial, em 
particular em países como Emirados Árabes Unidos, Brasil, 
Peru, Espanha e Portugal (jan. 2012 a jan. 2014).

Vogal do CA do Centro Hospitalar do Porto, com os pe-
louros Financeiro, Planeamento e Sistemas de Informação; 
Desde out. de 2016: Jurídico e Serviço de Instalações e 
Equipamentos; Articulação com os restantes serviços do 
Hospital e com os órgãos da Tutela (ARS Norte, ACSS, 
Ministério da Saúde);

Habilitações: 2015 — Programa Leadership in health-
care delivery/2011 — Programa de Corporate Governance/
2006 — PADIS — Programa de Alta Direção de Institui-
ções de Saúde/2004 — Pós -Graduação Gestão de Unidades 
de Saúde/1995 — licenciado em Gestão Financeira pelo 
IESF — Instituto de Estudos Financeiros e Fiscais.

Élia do Céu Costa Gomes nasceu a 7 de julho de 1951, 
na Guarda.

Qualificações académicas:

Licenciatura em Direito, pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra — 1978.

Pós -graduação em Administração Hospitalar pela Escola 
Nacional de Saúde Pública — 1982.

Atividade profissional/cargos:

1982 a 1985 — exerceu funções no Gabinete de 
Planea mento e no Serviço de Aprovisionamento dos 
Hospitais da Universidade de Coimbra, onde foi diretora 
do Serviço.

1985 — precedendo concurso inicia funções como Ad-
ministradora de 3.ª Classe no Centro Hospitalar do Vale do 
Sousa onde integrou o Conselho de Gerência, exercendo 
as funções consignadas no Decreto -Lei n.º 30/77, para os 
Administradores Principais.

1988 — precedendo concurso inicia funções no Hospital 
de São João como administradora de 2.ª classe, posterior-
mente nomeada Administradora de 1.ª classe.

1990 — nomeada Administradora -Delegada do Hospital 
Distrital de Valongo.

1996 — nomeada Administradora -Delegada do Hospital 
de Magalhães Lemos.

2000 — retoma funções no Hospital de S. João do Porto 
como Administradora do Centro de Responsabilidade de 
Oftalmologia.

De junho de 2000 a 2008 — nomeada Administradora 
Delegada do Hospital Geral de Santo António e posterior-
mente Vogal Executiva do Conselho de Administração do 
HGSA, S. A., e HGSA, E. P. E.

2008 — nomeada Vogal Executiva do Conselho de Ad-
ministração do Instituto Português de Oncologia do Porto 
Francisco Gentil, E. P. E.

2011 — nomeada Vogal Executiva do Conselho de Ad-
ministração do Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.

2014 — em 30 de janeiro de 2014, foi nomeada por 
Resolução do Conselho de Ministros, sob proposta dos 
Ministros de Estado e das Finanças e da Saúde, Vogal Exe-
cutiva do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 
do Porto, E. P. E., cargo que exerce até à presente data.

Formação relevante:

2005 — PADIS — Programa de Alta Direção de Insti-
tuições de Saúde (AESE).

2006 — Curso de Controlo de Gestão e Avaliação de 
Performance (EGP — UPBS).

2007 — Mastering Health Care Finance (Harvard Me-
dical International/Institute of Health Economics/Escola 
de Negócios da Universidade do Porto).

2012 — Sensibilização sobre as novas regras de 
contratação pública e a sua aplicação nos Hospitais 
EPE — (Instituto Nacional da Administração and Ma-
nagement, em colaboração com o Centro Hospitalar do 
Porto).

2013 — Trainning Program in Health Economics and 
Health Technology Assessment (HTA) — Università Boc-
coni, Milano, Italy.

2013 — Kaizen Strategy (Instituto Kaizen).
2014 — Leadership in Healthcare Delivery — Nova 

School of Business and Economics, Lisboa.

Alfredo Eduardo Argulho Alves, nascido a 27 de julho 
de 1959, na freguesia de Picote, concelho de Miranda do 
Douro.

Habilitações académicas — Licenciatura em Enferma-
gem pela ESE D. Ana Guedes, Porto.

Habilitações profissionais:

CESE em Enfermagem Médico -Cirúrgica pela Escola 
Superior de Enfermagem Cidade do Porto e CESE em 
Administração dos Serviços de Enfermagem pela Escola 
Superior de Enfermagem da Imaculada Conceição, Porto.

Categoria profissional — Enfermeiro Supervisor do 
mapa de pessoal do CHP, E. P. E.

Atividade profissional:

De 19 de dezembro de 1983 a 14 de outubro de 
1998 — funções como Enfermeiro no Serviço de Cuida-
dos Intensivos e Serviço de Urgência do Hospital Geral 
de Santo António;

De 15 de outubro de 1998 a 31 de julho de 2000 — fun-
ções como Enfermeiro Especialista, área Médico -Cirúrgica, 
no Serviço de Urgência e Serviço de Urologia do Hospital 
Geral de Santo António;
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De 1 de agosto de 2000 a 31 de agosto de 2002 — fun-
ções em regime de requisição na Divisão de Gestão de 
Recursos Humanos da ARSNorte;

De 1 de setembro de 2002 a 07 de outubro de 2007 — En-
fermeiro Diretor do Hospital Geral de Santo António;

De 8 de outubro de 2007 até 14 de novembro de 2011, 
Enfermeiro Diretor do Centro Hospitalar do Porto, criado 
pelo DL n.º 326/2007;

De 15 de novembro de 2011 até à presente data (feve-
reiro de 2017), Enfermeiro Diretor do Centro Hospitalar 
do Porto EPE, criado pelo Decreto -Lei n.º 30/2011, de 
2 de março.

Valorização profissional:
Proferiu mais de duas dezenas de palestras em eventos 

científicos e é autor ou coautor de alguns artigos científicos 
publicados em revistas médicas e de enfermagem;

Frequentou com aproveitamento o «V PADIS — pro-
grama de Alta Direção de Instituições de Saúde», realizado 
no Porto entre outubro e dezembro de 2006;

Mastering Health Care Finance -Internacional Executive 
Program, organizado pelo Institute of Health Economics 
and Management da Université de Lausanne. 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 91/2017
de 2 de março

O voluntariado constitui um instrumento eficaz de de-
senvolvimento pessoal, social e formativo, traduzindo a 
vontade dos cidadãos de agir de forma desinteressada, mas 
comprometida e altruísta em benefício da comunidade.

Nesse sentido, a Lei n.º 71/98, de 3 de novembro, defi-
niu as bases do enquadramento jurídico do voluntariado, 
tendo em vista a prossecução e a garantia para todos os 
cidadãos da participação solidária em ações de volun-
tariado. Esta lei define o voluntariado como o conjunto 
de ações de interesse social e comunitário, realizadas de 
forma desinteressada por pessoas, no âmbito de projetos, 
programas e outras formas de intervenção ao serviço dos 
indivíduos, das famílias e da comunidade, desenvolvida 
sem fins lucrativos por entidades públicas ou privadas. 
No domínio da proteção civil, tem sido crescente o pa-
pel que a sociedade organizada vem desempenhando, 
de modo voluntário, tanto ao nível do apoio a situações 
de emergência, como na dimensão da prevenção e da 
educação para o risco.

Tal realidade acabou por ser reconhecida no Plano Na-
cional de Emergência de Proteção Civil, aprovado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 87/2013, de 11 de 
dezembro, onde se prevê a cooperação das organizações de 
voluntariado de proteção civil em missões de intervenção, 
reforço, apoio e assistência.

Mais recentemente, a alteração à Lei de Bases da Prote-
ção Civil introduzida pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, 
veio a destacar o papel das organizações de voluntariado 
de proteção civil, conferindo -lhes o estatuto de entidades 
com dever de cooperação, integradas na estrutura de pro-
teção civil.

O enquadramento das organizações de voluntariado que 
desenvolvem atividade no domínio da proteção civil necessita 
de sustentação normativa e reguladora, nomeadamente quanto 

às formas de atuação, âmbito, modo de reconhecimento e 
modalidades de cooperação, desiderato que ora se atinge com 
a publicação da presente portaria.

Foram ouvidas as entidades que integram a Comissão 
Nacional de Proteção Civil, o Conselho Nacional para a 
Promoção do Voluntariado, a Confederação Portuguesa 
de Voluntariado e a Autoridade de Supervisão de Seguros 
e Fundos de Pensões.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Admi-

nistração Interna, ao abrigo do n.º 3 do artigo 46.º-A da 
Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada pela Lei Orgânica 
n.º 1/2011, de 30 de novembro, e pela Lei n.º 80/2015, de 
3 de agosto, e no âmbito das competências delegadas nos 
termos do Despacho n.º 181/2016, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de janeiro, alterado 
pelo Despacho n.º 8477/2016, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 124, de 30 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria define o âmbito, o modo de reco-
nhecimento e as formas de cooperação em atividades de 
proteção civil das organizações de voluntariado de proteção 
civil, adiante designadas por OVPC.

Artigo 2.º
Organizações de voluntariado de proteção civil

1 — Consideram -se OVPC as pessoas coletivas de direito 
privado, de base voluntária, sem fins lucrativos, legalmente 
constituídas, cujos fins estatutários visem, exclusivamente, 
o desenvolvimento de atividades no domínio da proteção 
civil e que sejam reconhecidas nos termos da presente 
portaria.

2 — Podem considerar -se ainda como OVPC outras 
pessoas coletivas de direito privado, de base voluntária, 
sem fins lucrativos, legalmente constituídas, que desen-
volvam atividades conexas ao domínio da proteção civil 
em resultado dos seus fins estatutários e que sejam reco-
nhecidas nos termos da presente portaria.

Artigo 3.º
Âmbito das atividades

1 — O âmbito das atividades no domínio da proteção 
civil a desenvolver pelas OVPC, no território de Portugal 
Continental, é o seguinte:

a) Informação e formação das populações sobre a pre-
venção dos riscos coletivos e a minimização das conse-
quências decorrentes da ocorrência de acidente grave ou 
catástrofe, visando a sua sensibilização em matérias de 
autoproteção;

b) Cooperação em ações de socorro e assistência às 
pessoas e bens em perigo, integradas no esforço global 
de resposta quando se verifique a ocorrência de acidente 
grave ou catástrofe;

c) Apoio à reposição da normalidade da vida das pes-
soas em áreas afetadas por acidente grave ou catástrofe.

2 — Cada OVPC pode desenvolver atividades em um 
ou mais âmbitos referidos no número anterior.


